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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO
45ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 15/10/2020 (COM BASE NA RESOLUÇÃO TC Nº 90/2020) 
PROCESSO DIGITAL TCE-PE N° 1854150-1
MODALIDADE-TIPO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - REPASSES A TERCEIROS
EXERCÍCIO: 2016
UNIDADE JURISDICIONADA: SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E LAZER DE PERNAMBUCO - SETUREL
INTERESSADOS: FELIPE AUGUSTO LYRA CARRERAS, TACIANA LUNA FLORES NOVAIS, CAMILLA SAMPAIO XAVIER E ORGANIZAÇÃO SOCIAL DESPORTIVA LUIZA LOBO
ADVOGADOS: DRA. CAMILA ALMEIDA DE GODOY – OAB/PE N° 26.716, DR. JOSÉ VIRGINIO NOGUEIRA NETO – OAB/PE N° 41.219, E DR. RYAN QUEIROZ DA FONSECA VERAS – OAB/PE N° 48.322
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
PRESIDENTE: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
O Conselheiro Carlos Porto pediu vista.
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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO
46ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 22/10/2020 (COM BASE NA RESOLUÇÃO TC Nº 90/2020) 
PROCESSO DIGITAL TCE-PE N° 1854150-1
MODALIDADE-TIPO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL - REPASSES A TERCEIROS
EXERCÍCIO: 2016
UNIDADE JURISDICIONADA: SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E LAZER DE PERNAMBUCO - SETUREL
INTERESSADOS: FELIPE AUGUSTO LYRA CARRERAS, TACIANA LUNA FLORES NOVAIS, CAMILLA SAMPAIO XAVIER E ORGANIZAÇÃO SOCIAL DESPORTIVA LUIZA LOBO
ADVOGADOS: DRA. CAMILA ALMEIDA DE GODOY – OAB/PE N° 26.716, DR. JOSÉ VIRGINIO NOGUEIRA NETO – OAB/PE N° 41.219, E DR. RYAN QUEIROZ DA FONSECA VERAS – OAB/PE N° 48.322
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
PRESIDENTE: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
ADIADA A VOTAÇÃO POR PEDIDO DE VISTA DO CONSELHEIRO CARLOS PORTO NA SESSÃO REALIZADA NO DIA 15/10/2020.

EMENTA

CONVÊNIO. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS. RESSARCIMENTO.  INDÍCIOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE. 
1. A ausência de observância ao dever de prestar contas previsto no § 2º do artigo 29 da Constituição Estadual, bem como aos procedimentos estabelecidos para Tomada de Contas Especial previstos na Resolução TC n° 14/2014, sem a comprovação da boa utilização dos recursos recebidos pela entidade executora para execução do convênio de cooperação técnica e financeira,  configura-se irregularidade grave, passível de ressarcimento dos recursos pactuados. 
2. Quando configuradas irregularidades que revelam indícios da prática de atos de improbidade administrativa, que atentam contra os princípios da administração pública e que causam lesão ao erário, consoante o previsto no artigo 1º, caput, combinado com o artigo 9º e o artigo 10, caput e incisos IX e XI, da Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa; bem como representam indícios de peculato, artigo 312, Código Penal, porquanto não houve prova da destinação de dinheiro do povo recebido pela Entidade e nem o Presidente da Entidade prestou contas ou comprovou a efetiva utilização para executar objeto do Convênio pactuado, cabe a emissão da Declaração de Inidoneidade ao responsável, nos termos da Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Pernambuco, Lei Estadual nº 12.600/2004, artigo 76, inabilitando-o para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos.
RELATÓRIO

Trata-se da Tomada de Contas Especial, TCESP n° 041/2016, relativa ao exercício de 2016, realizada na Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer de Pernambuco, referente à análise do Convênio nº 047/2015, celebrado entre a Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer – SETUREL e a Organização Social Desportiva Luiza Lobo, com vigência de 13/12/2015 a 27/12/2015. O convênio teve por objeto a cooperação técnica e financeira entre os partícipes com a finalidade de viabilizar a realização da "Copa Rural de Futebol de Campo da Cidade de Moreno".

A Auditoria registra que a documentação autuada às fls. 01/117 dos autos compreende a conclusão da fase interna do procedimento administrativo de Tomada de Contas Especial, realizado no âmbito da Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer (SETUREL). Os fatos que vislumbram a execução irregular do Convênio nº 047/2015 foram registrados no Relatório da TCESP nº 042/2016 (fls. 88-93), elaborado pela Comissão de Tomada de Contas Especial (CTCE) da SETUREL, os quais foram posteriormente analisados pela Diretoria de Correição (DCOR) da Secretaria da Controladoria Geral do Estado (SCGE), com a consequente emissão do Relatório de Auditoria de Tomada de Contas Especial UATC/DCOR/SCGE nº 098/2017 (fls. 103-116) e do Certificado de Auditoria de Tomada de Contas Especial UATC/DCOR/SCGE nº 098/2017 (fls. 101-102). 

O Relatório de Auditoria desta Corte de Contas (fls. 129/156), em atendimento aos preceitos da Resolução TC nº 14/2014 e às conclusões alcançadas no decurso da Tomada de Contas Especial nº 042/2016, realizada no Convênio nº 047/2015, registra as seguintes irregularidades apuradas no referido procedimento administrativo:
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A equipe técnica propõe os seguintes encaminhamento:

IMPUTAÇÃO DE DÉBITO
1. Em virtude da irregularidade da ausência de prestação de contas, é passível de devolução aos cofres públicos o valor correspondente a R$ 100.000,00 o qual, no momento da devolução, deve ser atualizado observando-se o art. 14-A da Lei Estadual nº 13.178/2006. (item 2.1.1)

APLICAÇÃO DE MULTA
1. Em decorrência da irregularidade "Ausência de acompanhamento e fiscalização da execução do convênio", advinda da fragilidade dos controles internos, propõe-se a aplicação de multa para o Sr. Felipe Augusto Lyra Carreras, conforme prevê art. 73, inciso III, da Lei Estadual n° 12.600/2004. (item 2.1.2)

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DE RESPONSÁVEIS PERANTE A
ADMINISTRAÇÃO
1. Em virtude da ausência de prestação de contas, propõe-se que seja declarada a inidoneidade da Organização Social Desportiva Luiza Lobo, CNPJ nº 16.904.507/0001-00, e de seu presidente,  Sra. Camilla Sampaio Xavier, CPF nº 097.728.924-99, pois a mencionada Entidade e o seu citado presidente têm históricos recorrentes de irregularidades em processos que tramitam nesta Corte de Contas. (item 2.1.1)

Os interessados foram devidamente notificados (fls.161 e 163). O Sr. Felipe Augusto Lyra Carreras, ligado à SETUREL, foi o único interessado a apresentar defesa, às fls.165/167, por meio de advogada devidamente habilitada. 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, por meio de seu eminente Procurador, Dr. Gilmar Severino de Lima, emitiu o PARECER MPCO Nº 306/2020 (fls. 175/179), nos seguintes termos:

PARECER MPCO Nº 306/2020
PROCESSO TC Nº 1854150-1
TIPO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
INTERESSADO: ORGANIZAÇÃO SOCIAL DESPORTIVA LUIZA LOBO e outro
ORIGEM: SEC. DE TURISMO, ESPORTES E LAZER DO ESTADO (SETUREL)
RELATORA:CONSELHEIRA TERESA DUERE
I – FATOS

Trata-se de Tomada de Contas Especial procedida pela Secretaria de Turismo Esportes e Lazer de Pernambuco (SETUREL), referente ao Convênio n.º 047/15 realizado com a Organização Social Desportiva Luiza Lobo, representada por sua presidente Camilla Sampaio Xavier, para realização da Copa Rural de Futebol de Campo da Cidade do Moreno, no período de 13/12/15 a 27/12/15.

O Convênio n.º 047/15 foi firmando em 10/12/15 (fls. 26/33), com vigência correspondente ao período do torneio de futebol, no valor total de R$ 110.440,00, sendo R$ 10.440,00 relativos à contrapartida da Organização Social (OS) Desportiva Luiza Lobo e R$ 100.000,00 relativos ao valor transferido, em parcela única, pela SETUREL.

O cronograma de desembolso, fl. 21, previa a liberação dos recursos em dezembro de 2015, tendo sido a nota de empenho emitida naquele mês, fls. 25/24, com liberação efetiva dos R$ 100.000,00 apenas em 23/02/16, fls. 96.
No âmbito da SETUREL não houve a apresentação da prestação de contas nem a restituição dos valores recebidos pela Organização Social Desportiva Luiza Lobo, tendo a Comissão de Tomada de Contas Especial concluído pela responsabilização da presidente da entidade para restituição dos valores.

No Relatório de Auditoria do TCE, fls. 131/156:
    1.  a equipe de auditoria do TCE aponta como responsáveis solidários para ressarcimento do valor despendido no Convênio a entidade conveniada e sua  administradora, pela ausência da prestação de contas;
    2. imputa-se responsabilidade, com sugestão de aplicação de multa, a Felipe Augusto Lyra Carreras, então secretário de Turismo, Esportes e Lazer do Estado, por deixar de implementar instrumentos efetivos e tempestivos de fiscalização que permitissem efetivo acompanhamento das atividades dos convênios firmados pela Secretaria, e
    3. seguiu-se o entendimento da Comissão da TCE no sentido de isentar a responsabilidade do gestor do Convênio, Sr. Belmiro Alves Carneiro, por ele ter sido comunicado de seu encargo apenas em 06/01/2016, data posterior ao período programado para realização do torneio de futebol.
O então secretário da SETUREL, Felipe Carreras, alegou em sua Defesa, fls. 165/169, não ter responsabilidade sobre a comunicação aos gestores de convênios de suas funções já designadas nos instrumentos pactuados e que tomou todas as medidas cabíveis, inclusive a instauração da TCE.

Foram realizadas diligências para notificação pessoal da Organização Social Desportiva Luiza Lobo, através de sua presidente Camilla Sampaio Xavier, bem como da própria presidente, fls. 160v e 162v. Frustradas, as notificações foram publicadas em Diário Oficial fls. 161, 163 e 164.

Eis o relato dos fatos.
II - ANÁLISE

Os fatos apurados nos autos evidenciam o recebimento de verbas públicas pela Organização Social Desportiva Luiza Lobo, por meio de sua presidente Camilla Sampaio Xavier, sem a correspondente comprovação da boa aplicação dos recursos.

A obrigação de prestação de contas por todos que recebem bens e valores públicos é previsão constitucional, art. 30 da Constituição Estadual, sendo devido o ressarcimento na falta de comprovação do correto emprego dos haveres.

No caso, cabe a responsabilização solidária da OS, entidade beneficiária dos recursos e signatária da avença, e de sua presidente, Camilla Xavier, gestora dos recursos recebidos. De ver-se que a ambas já houve imputação de débito por idêntica irregularidade nos autos do Processo TC 1820201-9. Também no Processo Cautelar 1855724-7 houve a proibição de a OS e sua presidente firmarem ajustes com a Administração.

Quanto à responsabilização dos servidores públicos, observa-se que muitas das falhas poderiam ser atribuídas ao secretário executivo da Pasta, Sr. Diego Pérez, mas ele em momento algum foi chamado ao feito para prestar explicações.

Com efeito, vê-se que ele:
    a) designou como gestor do convênio o servidor Belmiro Alves Carneiro (fl. 13), mas não o comunicou do encargo, fato que só veio a ocorrer  6/1/2016, quando já vencido o período de realização do evento (fl. 78);
    b) acatou o plano de trabalha proposto pela conveniada, em novembro/15, mesmo ciente de que a execução das atividades, em tese, teria sido iniciada bem antes da assinatura do convênio (fl. 18. Vide também fls. 13/33);
   c) deveria ter agido com maior cautela, uma vez que os recursos só vieram a ser liberados depois do período previsto para o evento subvencionado, fato que possibilitaria a realização de diligência acerca da efetiva realização do torneio e a legitimidade para pagamento dos recursos públicos.
 
Salienta-se ainda que no processo retro mencionado (1820201-9), esta Casa não responsabilizou qualquer servidor.
 
Por conseguinte, acata-se o argumento de defesa do secretário da SETUREL, pois a comunicação ao gestor do Convênio e a fiscalização dos gastos não lhe competia diretamente.
III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, devem ser julgadas irregulares as contas da Srª. Camilla Sampaio Xavier, com a imputação de débito solidário entre ela e a Organização Social Desportiva Luiza Lobo, de modo a ser ressarcido o valor recebido da SETUREL, devidamente atualizado, referente ao Convênio n.º 047/15, bem como ser emitida nota de improbidade administrativa para contratar com Administração Pública para ambas as responsáveis.

É o parecer.

Recife, 26 de junho de 2020.
Os autos vieram a este Gabinete, aptos para o julgamento.

É o relatório.
CONSELHEIRO MARCOS LORETO - PRESIDENTE:

Com a palavra o douto advogado, indago ao Sr. se vai fazer uso da palavra? 

DR. RYAN QUEIROZ DA FONSECA VERAS - OAB/PE Nº 48.322:

Bom dia, Conselheiro Presidente Marcos Loreto, vou, sim, realizar a defesa oralmente, se me permite. Posso iniciar? 

CONSELHEIRO MARCOS LORETO - PRESIDENTE:

Vossa Excelência tem 15 minutos, Dr. Ryan.

DR. RYAN QUEIROZ DA FONSECA VERAS - OAB/PE Nº 48.322:

Agradeço. Inicialmente, venho defender o processo número 1854150-1. Queria cumprimentar o Excelentíssimo Sr. Conselheiro Presidente Marcos Loreto, a eminente Relatora Maria Teresa Duere e o Excelentíssimo Conselheiro Carlos Porto. Queria também cumprimentar os excelentíssimos senhores servidores, advogados, meus sinceros cumprimentos. 

Venho tratar do processo, como já mencionado, 1854150-1, de relatoria da Conselheira Teresa Duere. Sou advogado, meu nome é Ryan Queiroz da Fonseca Veras, OAB/PE nº 48.322 e estou representando o defendente, então Secretário de Turismo, Esportes e Lazer, à época, Sr. Felipe Augusto Lyra Carreras. 

Inicialmente queria fazer um breve arrazoado, como a eminente Relatora mencionou, trata-se de um processo de Tomada de Contas que foi instaurada pela Secretaria de Turismo, em que, por falta de apresentação de documentos para prestação de contas dos recursos recebidos, tal tomada de contas foi instaurada. Os recursos foram oriundos da formalização do instrumento de convênio de número 047/2015. Foi celebrado com a Organização Social Desportiva Luiza Lobo e tinha como objeto realizar a Copa Rural de Futebol de Campo na cidade de Moreno, entre o período de 13 a 27 de dezembro de 2015. Inicialmente, como já citado, o valor total foi de R$ 110.440,00, sendo R$ 100.000,00 oriundos da emenda parlamentar número 454/2014, do então deputado estadual Cleiton Collins, e R$ 10.440,00 a título de contrapartida pela Organização. 

Após cumprir o trâmite da instauração da TCESP e a conclusão, foi emitido o relatório pela comissão, onde posteriormente foi encaminhado à Secretaria Geral de Controladoria, que emitiu o seu relatório de auditoria de número 98/2017. O relatório da Comissão entendeu pela devolução dos valores repassados oriundos do convênio, no importe de R$ 100.000,00 à Organização Social Deportiva Luiza Lobo, que tinha como representante a Sra. Camila Sampaio. 

Do mesmo modo, acho importante registrar, que o defendente foi quem determinou a abertura da tomada de contas, diante da Portaria nº 30, de 06 de julho de 2016, com publicação no Diário Oficial em 07 de julho de 2016. Inclusive foi ratificado pelo relatório de tomada de contas da Secretaria de Controladoria - CGE. Ainda não… dando continuidade ao processo, ele foi enviado a esta Corte de Contas, onde foi realizada uma auditoria especial e ao final concluído pela devolução dos valores, bem como sugeriram a aplicação de multa ao defendente, Sr. Felipe Augusto Lyra Carreras, com previsão no artigo 73, inciso III, da Lei 12.600/04, justificando a irregularidade de ausência de acompanhamento e fiscalização na execução do convênio.

Pois bem, Conselheiros, inicialmente, como podemos dizer que não houve acompanhamento pelo defendente? Inclusive no corpo do instrumento do convênio houve a designação do fiscal e o defendente realizou, e ele, a partir daquele momento, não teria nenhuma ingerência, diante do atraso na comunicação ao servidor designado. Inclusive porque ocorreu a publicidade no Diário Oficial do Estado. É importante, ainda, destacar, também, que a área fim da SETUREL, responsável pelo acompanhamento de tais atividades, é voltada a esportes e lazer, e seria à época a Secretaria Executiva de Esportes. 

É de deixar claro que todas as medidas foram tomadas, inclusive a determinação, por parte do defendente Sr. Felipe para a abertura e instauração da tomada de contas, para apurar qualquer irregularidade que porventura tivesse acontecido no Convênio 047/2015, não cometendo o mesmo nenhum ato ilegal,  ilegítimo, ou até grave antieconômico que enseje a aplicação da multa suscitada no relatório de auditoria dos eminentes auditores. É importante mencionar, consta, inclusive, nos autos, nas folhas 176, que o Ministério Público de Contas emitiu um parecer acerca do presente processo, o Parecer n° 306/2020, que ele deixa claro a não competência do defendente em realizar a comunicação ao gestor, visto que não lhe competia. Inclusive, o relatório, também, de auditoria da CGE, concorda com o relatório emitido pela comissão, imputando somente a devolução dos valores à Sra. Camila representante da organização.

Queria mencionar só um trecho do parecer do Ministério Público de Contas, que deixa claro, ele relata: "Por conseguinte, acata-se o argumento de defesa do secretário da SETUREL, pois a comunicação ao gestor do Convênio e a fiscalização dos gastos não lhe competia diretamente". Com a devida vênia, Excelências, resta equivocado o laudo de auditoria no momento em que ele tenta imputar ao defendente irregularidades que não deu causa e muito menos contribuiu para que isso viesse a ocorrer.

Queria, também, chamar atenção em um caso análogo de relatoria da eminente Conselheira Teresa Duere, que é o processo n° 1820215-9, inclusive o defendente, Sr. Felipe, pertencia a esse processo e foi afastada a aplicação da multa. Inclusive, queria destacar uma parte bem sucinta do voto da eminente relatora que me chamou bastante atenção e já a parabenizo. Ela informa: “neste sentido, acompanho o entendimento supracitado…” que seria referente ao também parecer do Ministério Público de Contas que afastou a aplicação de qualquer penalidade de multa ao defendente.

Neste sentido acompanho o entendimento supracitado, que entendo como acertado e muito bem fundamentado na análise realizada pelo Ministério Público de Contas por meio do parecer 582 de 2019. Desta forma, diante todo o exposto, resta evidente que o defendente no exercício de suas atividades agiu dentro da estrita legalidade, cumprindo, assim, o que era dentro da sua esfera de competência, tanto é que as contas da Secretaria, no dito exercício, foram julgadas regulares. Nesta feita, os eventuais equívocos detectados devem ser admitidos como risco normal da atividade pública, sabemos que é bem comum aos quais estão fúlgidos aqueles atribuídos do espírito público de dedicar,inclusive, nos dias de hoje a tão espinhosa missão.

Desta forma, venho pelo presente, após todos os fatos narrados, requerer o afastamento da possibilidade de aplicação de multa ao defendente, visto que o mesmo cumpriu a sua competência na sua integralidade. 

Eu agradeço pelo que foi exposto e pela possibilidade de escuta por parte dos excelentes Conselheiros.

CONSELHEIRO MARCOS LORETO - PRESIDENTE:

Eu agradeço ao advogado Dr. Ryan e já passo a palavra a Conselheira Teresa Duere. 

Dra. Teresa, já informando a senhora que tem que falar um pouco mais perto do microfone, seu microfone está baixo, aí tem que falar um pouco mais perto para a gente conseguir escutar melhor. Vossa Excelência pode votar.

VOTO DA RELATORA

No caso em tela, verificou-se, em todas as análises da Comissão de Tomada de Contas Especial da SETUREL, da Secretaria da Controladoria Geral do Estado e da Auditoria desta Corte de Contas, a ausência de prestação de contas, pela presidente da Associação convenente à época da celebração do convênio nº 047/2015, firmado entre a Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer (SETUREL) e a Organização Social Desportiva Luiza Lobo, com vigência de 13/12/2015 a 27/12/2015, e o objeto de cooperação técnica e financeira entre os partícipes com a finalidade de viabilizar a realização da "Copa Rural de Futebol de Campo da Cidade de Moreno". A ausência de prestação de contas é apontada como passível de devolução do valor correspondente a R$ 100.000,00 aos cofres públicos, atualizado monetariamente, pelos responsáveis identificados pela Auditoria. 

Note-se que os fatos apurados nas análises supracitadas apontam também a irregularidade "Ausência de acompanhamento e fiscalização da execução do convênio", advinda da fragilidade dos controles internos, em que a Auditoria propõe a aplicação de multa para o Sr. Felipe Augusto Lyra Carreras, nos termos do art. 73, inciso III, da Lei Estadual n° 12.600/2004. (item 2.1.2)

A Auditoria propõe, ainda, que seja declarada a inidoneidade da Organização Social Desportiva Luiza Lobo e de sua presidente, Sra. Camilla Sampaio Xavier. (item 2.1.1)

Importa destacar a pertinência da análise constante do Parecer Ministerial MPCO Nº 306/2020 acerca das irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria, opinando no sentido de que devem ser julgadas irregulares as contas da Srª Camilla Sampaio Xavier, com a imputação de débito solidário entre ela e a Organização Social Desportiva Luiza Lobo, de modo a ser ressarcido o valor recebido da SETUREL, devidamente atualizado, referente ao Convênio nº 047/15, bem como ser emitida nota de improbidade administrativa para contratar com Administração Pública para ambas as responsáveis.
Vale ressaltar, em complemento à supracitada análise ministerial, que entendo cabível a declaração de inidoneidade da Organização Social Desportiva Luiza Lobo e de sua presidente, Sra. Camilla Sampaio Xavier, perante a administração, em consonância com a jurisprudência desta Corte de Contas, a saber:

PROCESSO TCE-PE Nº 1608423-8
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E 
LAZER DE PERNAMBUCO
INTERESSADO: Sr. BRUNO GALINDO DE SOUZA BARROS 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
ACÓRDÃO T.C. Nº 0620/17
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 1608423-8, TOMADA DE CONTAS ESPECIAL REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 124/2011, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DOS ESPORTES E A LIGA PERNAMBUCANA DE REMO E CANOAGEM, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO o teor do Relatório da Tomada de Contas Especial realizada pela Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer, da auditoria realizada pela Secretaria da Controladoria Geral do Estado, bem como do Relatório de Auditoria da fiscalização deste Tribunal de Contas;
CONSIDERANDO que não se apresentou a devida prestação de contas do Convênio, em afronta ao preceito republicano da transparência, de prestar contas e de se submeter ao controle interno e externo Constituição Federal, artigos 1º, 37, 70, 71 e 74 c/c o artigo 75; (grifo nosso)
CONSIDERANDO, com efeito, não restar comprovada a efetiva destinação a uma finalidade pública de vultosos recursos repassados ao gestor da Entidade beneficiada, em violação aos postulados expressos da administração pública e ao dever inescusável de prestar contas da regular  aplicação dos recursos públicos, Constituição da República, artigos 1º, 37 e 
70, parágrafo único, o Decreto-Lei nº 200/67, artigo  74, parágrafo 2º, Cláusula Segunda do Convênio, e jurisprudência pacífica do STF, TCU e deste Tribunal de Contas, devendo o Erário ser reparado, da importância de R$ 179.982,05;
CONSIDERANDO que tais ilícitos revelam indícios da prática de atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração pública e que causam lesão ao erário, consoante o previsto no artigo 1º, caput, combinado com o artigo 9º e o artigo 10, caput e incisos IX e XI, da Lei Federal nº 8.429/92 Lei de Improbidade Administrativa; bem como representam indícios de peculato, artigo 312, Código Penal, porquanto não houve prova da destinação de dinheiro do povo recebido pela Entidade e nem o Presidente da Entidade prestou contas ou comprovou a efetiva utilização para executar objeto do Convênio em tela;(grifo nosso)
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II, VIII, § 3º, e XI, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alíneas “b” e “c”, e artigos 62 e 63 da Lei Estadual nº 12.600/2004,
Em julgar IRREGULARES as contas, objeto da presente Tomada de Contas Especial, de responsabilidade do Sr. Bruno Galindo de Souza Barros Presidente da Liga Pernambucana de Remo e Canoagem, determinando-lhe restituir ao Erário Estadual, no prazo de 15 dias do trânsito em julgado do presente Acórdão, o valor de R$ 179.982,05, atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, por meio da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para a atualização desse valor, conforme previsto no artigo 86, § 1, da Lei Estadual n 10.654/1991 e na Cláusula Oitava do Termo do Convênio nº 124/2011, encaminhando cópia da Guia de Recolhimento a este Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que Certidão do Débito seja encaminhada à Procuradoria-Geral do Estado para as providências cabíveis.
Aplicar, com fulcro no artigo 73, incisos II, III e VII, da Lei Estadual nº 12.600/2004, multa no valor de R$ 23.000,00 ao Sr. Bruno Galindo de Souza Barros, que deve ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado deste Acórdão, à Conta Única do Estado de Pernambuco.
Emitir Declaração de Inidoneidade, nos termos da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, Lei Estadual nº 12.600/2004, artigo 76, ao Sr. Bruno Galindo de Souza Barros, inabilitando-o para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. (grifo nosso)
Determinar encaminhar cópias do Inteiro Teor desta Deliberação à Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer, bem como à Secretaria da Controladoria Geral do Estado.
Por fim, determinar o envio ao Ministério Público de Contas para fins de envio ao Ministério Público do Estado de Pernambuco.(grifo nosso)
Recife, 19 de junho de 2017.
PROCESSO TCE-PE Nº 1608390-8
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTES E LAZER DE PERNAMBUCO
INTERESSADO: Sr. BRUNO GALINDO DE SOUZA BARROS 
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
ACÓRDÃO T.C. Nº 0619/17
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 1608390-8, TOMADA DE CONTAS ESPECIAL RELATIVA AO CONVÊNIO Nº123/2011, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DOS ESPORTES E A LIGA PERNAMBUCANA DE REMO E CANOAGEM, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO o teor do Relatório da Tomada de Contas Especial realizada pela Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer, da auditoria realizada pela Secretaria da Controladoria Geral do Estado, bem como do Relatório de Auditoria da fiscalização deste Tribunal de Contas;
CONSIDERANDO que não se apresentou a devida prestação de contas do Convênio, em afronta ao preceito republicano da transparência, de prestar contas e de se submeter ao controle interno e externo - Constituição Federal, artigos 1º, 37, 70, 71 e 74 c/c o artigo 75;(grifo nosso)
CONSIDERANDO não restar provada, por meio de documentação idônea, a efetiva destinação a uma finalidade pública de recursos repassados ao gestor da Entidade beneficiada, em violação aos postulados expressos da administração pública e ao dever inescusável de prestar contas da regular aplicação dos recursos públicos, Constituição da República, artigos 1º, 37 e 70, parágrafo único, Decreto-Lei nº 200/67, artigo 74, parágrafo 2º, Cláusula Segunda do Convênio, e jurisprudência pacífica do STF, TCU e deste Tribunal de Contas, devendo o Erário ser reparado da importância de R$ 176.591,38;
CONSIDERANDO que tais ilícitos revelam indícios da prática de atos de improbidade administrativa, que atentam contra os princípios da administração pública e que causam lesão ao erário, consoante o previsto no artigo 1º, caput, combinado com o artigo 9º e o artigo 10, caput e incisos IX e XI, da Lei Federal nº 8.429/92 Lei de Improbidade Administrativa, bem como representam indícios de peculato, artigo 312, Código Penal, porquanto não houve prova da destinação de dinheiro do povo recebido pela Entidade e nem o Presidente da Entidade prestou contas ou comprovou a efetiva utilização para executar objeto do Convênio em tela; (grifo nosso)
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II, VIII, § 3º, e XI, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alíneas “b” e “c”, e artigos 62 e 63 da Lei Estadual nº 12.600/04,
Em julgar IRREGULARES as contas, objeto da presente Tomada de Contas Especial, de responsabilidade do Sr. Bruno Galindo de Souza Barros Presidente da Liga Pernambucana de Remo e Canoagem, determinando-lhe restituir ao Erário estadual, no prazo de 15 dias do trânsito em julgado da presente decisão, o valor de R$ 176.591,38, atualizado monetariamente, a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, por meio da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para a atualização desse valor, conforme previsto no artigo 86, § 1, da Lei Estadual n 10.654/1991 e na Cláusula Oitava do Termo do Convênio nº 123/2011, encaminhando cópia da Guia de Recolhimento a este Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que Certidão do Débito seja encaminhada à Procuradoria-Geral do Estado para as providências cabíveis.
APLICAR, com fulcro no artigo 73, incisos II, III e VII, da Lei Estadual nº 12.600/04, ao Sr. Bruno Galindo de Souza Barros multa no valor de R$ 20.000,00, que deve ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta deliberação, à Conta Única do Estado de Pernambuco.
EMITIR Declaração de Inidoneidade, nos termos da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, Lei Estadual nº 12.600/04, artigo 76, ao Sr. Bruno Galindo de Souza Barros, inabilitando-o para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos. (grifo nosso)
DETERMINAR encaminhar cópias do Inteiro Teor desta Deliberação à Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer, bem como à Secretaria da Controladoria Geral do Estado.
Por fim, DETERMINAR o envio ao Ministério Público das Contas para fins de envio ao Ministério Público do Estado de Pernambuco.
Recife, 19 de junho de 2017
Nesse sentido, observo na presente análise o seguinte contexto:

1. A ausência de observância ao dever de prestar contas previsto no § 2º do artigo 29 da Constituição Estadual, bem como aos procedimentos estabelecidos para Tomada de Contas Especial, previstos na Resolução TC n° 14/2014, sem a comprovação da boa utilização dos recursos recebidos pela entidade executora para execução do convênio de cooperação técnica e financeira,  configura-se irregularidade grave, passível de ressarcimento dos recursos pactuados. 
2. Quando configuradas irregularidades que revelam indícios da prática de atos de improbidade administrativa, que atentam contra os princípios da administração pública e que causam lesão ao erário, consoante o previsto no artigo 1º, caput, combinado com o artigo 9º e o artigo 10, caput e incisos IX e XI, da Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa; bem como representam indícios de peculato, artigo 312, Código Penal, porquanto não houve prova da destinação de dinheiro do povo recebido pela Entidade e nem o Presidente da Entidade prestou contas ou comprovou a efetiva utilização para executar objeto do Convênio pactuado, cabe a emissão da Declaração de Inidoneidade ao responsável, nos termos da Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Pernambuco, Lei Estadual nº 12.600/2004, artigo 76, inabilitando-o para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos.
Por oportuno, a Lei Estadual nº 11.781/2000, que regula o processo administrativo no âmbito estadual, aplicável subsidiariamente ao Processo Administrativo de Controle Externo, estabelece que:

Art. 50 – Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 

§ 1º – A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato. (grifo nosso)

Lei Estadual nº 11.781/2000

O Regimento Interno do TCE-PE (Resolução TC nº 15/2010, com redação acrescida pela Resolução TC nº 18/2016), em seu artigo 132-D, assim prescreve: 

Art. 132-D. Nos processos do Tribunal, a motivação do voto do Relator deve ser explícita, clara e congruente. 

(...)
§ 3º O Relator sempre poderá fundamentar seu voto indicando, por simples remissão, como razões de decidir, parecer do Ministério Público de Contas, proposta de voto da Auditoria Geral e relatórios, laudos e notas técnicas da Coordenadoria de Controle Externo, constantes nos autos, que, neste caso, serão considerados parte integrante do voto. 

Regimento Interno do TCE-PE

Nesse sentido, adoto os termos do parecer ministerial MPCO nº 306/2020 em minhas razões de votar.

Isso posto,

CONSIDERANDO que o presente processo se refere ao Convênio nº 047/2015, celebrado entre a Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer - SETUREL e a Organização Social Desportiva Luiza Lobo, com o objeto de cooperação financeira com a finalidade de viabilizar a realização da "Copa Rural de Futebol de Campo da Cidade de Moreno", com vigência de 13/12/2015 a 27/12/2015; 

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria elaborado pelos técnicos desta Casa e da defesa do representante da Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer - SETUREL;

CONSIDERANDO os termos do parecer ministerial MPCO nº 306/2020, elaborado pelo Ministério Público de Contas;

CONSIDERANDO a ausência de apresentação de defesa pela Organização Social Desportiva Luiza Lobo, que não cumpriu com a sua obrigação de comprovar a regularidade das despesas relativas à execução do Convênio nº 047/2015,  conforme o plano aprovado, gerando um prejuízo ao erário da ordem de R$ 100.000,00;

CONSIDERANDO que tais ilícitos revelam indícios da prática de atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração pública e que causam lesão ao erário, consoante o previsto no artigo 1º, caput, combinado com o artigo 9º e o artigo 10, caput e incisos IX e XI, da Lei Federal nº 8.429/92, Lei de Improbidade Administrativa, porquanto não houve prova da destinação de dinheiro do povo recebido pela Entidade e nem o Presidente da Entidade prestou contas ou comprovou a efetiva utilização para executar objeto do Convênio em tela;  

CONSIDERANDO a jurisprudência desta Corte de Contas (Processos TCE-PE Nº1608423-8 e TCE-PE Nº 1608390-8); 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII e parágrafo 3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alínea "b", da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),
Julgo IRREGULARES as Contas da Sra. Camilla Sampaio Xavier, representante legal da Organização Social Desportiva Luiza Lobo, objeto da presente Tomada de Contas Especial, relativa ao exercício de 2016, em razão da irregularidade de Ausência de comprovação da regularidade das despesas relativas à execução do Convênio nº 47/2015, determinando-lhe a devolução, de forma solidária com a Organização Social Desportiva Luiza Lobo, observando-se o artigo 14-A da Lei Estadual nº 13.178/2006,  do valor de R$ 100.000,00, que deverá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação para atualização dos créditos da Fazenda Pública Estadual, e recolhido aos cofres públicos estaduais, no prazo de quinze dias do trânsito em julgado desta Decisão, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser encaminhada a este Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que Certidão do Débito seja remetida à Procuradoria Geral do Estado para as providências cabíveis.

EMITO Declaração de Inidoneidade, nos termos da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, Lei Estadual nº 12.600/04, artigo 76, à Sra. Camilla Sampaio Xavier, presidente da Organização Social Desportiva Luiza Lobo, inabilitando-a para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, bem como para contratar com a administração pública, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

DECLARO, igualmente, a inidoneidade da Organização Social Desportiva Luiza Lobo, inabilitando-a a contratar com a Administração Pública estadual e municipal pelo prazo de 05 (cinco) anos, com fulcro no artigo 76 da LOTCE/PE.
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II,  combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),

Julgo REGULARES COM RESSALVAS as Contas Sr. Felipe Augusto Lyra Carreras, Secretário de Turismo, Esportes e Lazer, objeto da presente Tomada de Contas Especial, relativas à execução do Convênio nº 47/2015, referente ao exercício de 2016.

DETERMINO, outrossim, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o atual gestor da Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer de Pernambuco, ou quem vier a sucedê-lo, adote as medidas a seguir relacionadas, a partir da data de publicação desta Decisão, sob pena de aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal:
(1) Implementar o acompanhamento concomitante dos convênios, com efetiva fiscalização por parte da Secretaria.
DETERMINO, ainda, que seja encaminhada cópia dos autos ao Ministério Público de Contas, para a análise e providências que julgar cabíveis. 
É o voto.
O CONSELHEIRO CARLOS PORTO VOTOU DE ACORDO COM A RELATORA. O CONSELHEIRO PRESIDENTE, TAMBÉM, ACOMPANHOU O VOTO DA RELATORA. PRESENTE O PROCURADOR DR. RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS.
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